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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º Acrescentem-se os arts. 217-A e 217-B à Constituição 

Federal: 

"Art. 217-A. A lei estabelecerá o Plano Nacional do 
Desporto, de duração decenal, visando ao 

desenvolvimento do desporto no País e à integração das 
ações do poder público que conduzem à: 

I -  democratização do acesso à prática desportiva; 

II – desenvolvimento e valorização do desporto nas 
escolas; 

III – incentivo ao desporto de rendimento. 

Art. 217-B. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios aplicarão, anualmente, no mínimo, 2% (dois 

por cento) da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, no 

desenvolvimento do esporte e lazer no País.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 

pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, 
não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste 

artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º A distribuição dos recursos públicos deverá cumprir 

as diretrizes do Plano Nacional do Desporto.” 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 apresenta, de forma inédita na 

história das constituições brasileiras, um capítulo dedicado especialmente ao 

Desporto, ao mesmo tempo em que reconhece o direito à prática desportiva, formal 

ou não-formal, como direito individual. 

Nos últimos 27 anos, a legislação desportiva federal vem 

avançando na busca da promoção e do desenvolvimento do desporto nacional, seja 

na regulação da prática desportiva profissional, no lançamento de programas para 

oferecer atividades esportivas no contraturno escolar das escolas públicas, seja na 

forma de incentivos financeiros com programas de bolsas a atletas, incentivos fiscais 
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a projetos esportivos patrocinados pela iniciativa privada, destinação de recursos de 

loterias para entidades privadas responsáveis pela promoção do desporto olímpico, 

criação de loterias para financiar dívidas fiscais de clubes de futebol, dentre outros. 

No cenário atual, cresce a preocupação com a gestão e os 

critérios de distribuição de recursos públicos que têm um volume diversificado em 

suas fontes no âmbito federal e na instabilidade do volume, bem como na 

propriedade de sua gestão, dos recursos públicos nas esferas estaduais e 

municipais. Temos conhecimento, por exemplo, por meio dos veículos de 

comunicação, de mau uso de muitos desses recursos, de problemas em programas 

governamentais, por meio de auditorias do Tribunal de Contas da União, da 

precariedade da infraestrutura desportiva nas escolas públicas do País, por meio 

das informações do Censo Escolar, da negligência na manutenção em bom estado 

dos equipamentos públicos de lazer, por meio da simples observação ao nosso 

redor. 

Esta Proposta de Emenda à Constituição vem determinar a 

aplicação por parte da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de 

um percentual mínimo de dois por cento da receita resultante de impostos no 

desenvolvimento do esporte e lazer, como forma de garantir especialmente aos 

governos estaduais e municipais uma fonte permanente de recursos do esporte, ao 

mesmo tempo que impõe a instituição de um Plano Nacional do Desporto por meio 

de lei, o qual balizará a distribuição dos recursos vinculados, com critérios e 

diretrizes. 

Nesse sentido, como forma de proporcionar mais transparência 

e planejamento às políticas públicas de promoção do esporte e lazer, contamos com 

o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta Proposta de Emenda à 

Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2015. 

Deputado JOÃO DERLY 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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